
EMENDA Nº 18 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  Nº 38, DE 2007 
TIPO DE EMENDA: Modificativa 
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 16  
 
 
Modifica-se o caput do art. 16 do substitutivo ao PRS nº 38/2007, que 
passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 16. Em caso de produção de prova testemunhal, o relator deverá 
conduzir os trabalhos e estabelecer a forma de sua execução.  
 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A emenda retira a expressão “Comissão de Inquérito” no artigo 16. A 
emenda tem o objetivo de acolher a sugestão do Senador Demóstenes 
Torres que propõe a extinção da Comissão de Inquérito.  
 
 
 
  Sala das Reuniões,   


